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  Prefeitura Municipal de Bagé 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PRO40220/2025 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, por meio da Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, com sede na 

rua Caetano Gonçalves, n° 1151, centro, Bagé/RS, torna público que realizará licitação para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 215, de 26 de maio de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de insumos e 

instrumentais odontológicos, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e 

Atenção à Pessoa com Deficiência, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), 

na qual apresenta os quantitativos máximos a serem adquiridos, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos 

estabelecidos neste Edital e em seus anexos e que estejam cadastrados / credenciados junto ao 

provedor do sistema eletrônico www.pregaobanrisul.com.br (Portal do BANRISUL – Banco do 

Estado do Rio Grande do Sul). 

3.2 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

3.2.1 Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros; 

3.2.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20123-2006?OpenDocument
http://www.pregaobanrisul.com.br/
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3.2.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e; 

3.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Os itens 1 ao 106 desta licitação serão de participação exclusiva de microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação:  

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14 Não poderá haver licitante com mais de uma proposta por lote.  

3.15 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.2 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.6 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.7 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.8 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3 As despesas decorrentes das especificações, obrigações e exigências contidas no “Termo de 

Referência” (Anexo I), e demais documentos disponíveis em arquivos anexos a este edital, devem 

ser estritamente observadas. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,50% (meio por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Na presente licitação foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.4 Após o encerramento da negociação do pregão, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento dos valores e definirá o prazo para que a empresa, melhor classificada, apresente os 

documentos de habilitação.  

6.20.5 Não será necessário anexar uma nova proposta, pois o valor do último lance será considerado o 

valor final arrematado. Esse valor será devidamente registrado na ata da sessão, assegurando 

transparência e oficializando a oferta final. 

6.21 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão do local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -   

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) / 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item  3.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

7.10 No presente caso, será oportunizada a demonstração, por parte da licitante, através de 

documentação inequívoca, da exequibilidade da proposta, no prazo de 01 (uma) hora, através de 

manifestação do pregoeiro no chat do sistema Banrisul; 

7.11 O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa da licitante, desde que aceita pelo pregoeiro. 

7.12 A documentação enviada pela licitante poderá ser submetida à análise da Coordenadoria de 

Compra, Licitações e Contratos, bem como da Secretaria requisitante, para fins de 

compatibilização dos valores com a realidade do mercado; 

7.13 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de 

não aceitação da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5 Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará ao licitante classificado 

em primeiro lugar no item, que no prazo de 2 (duas) horas envie a documentação de habilitação, 

em formato digital, via sistema. 

8.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, de ofício ou a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do término do prazo. 

8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por Certificado de 

Registro Cadastral emitido pelo Município de Bagé, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.11 A habilitação será verificada por meio eletrônico. 

8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.11.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

8.11.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13 Os documentos necessários para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados a partir da data do aceite da 

proposta final ajustada, podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação justificada. 

8.14 A verificação dos documentos, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14. 

8.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.19 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Habilitação Jurídica 

8.20 Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.21 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.22 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

8.23 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira; 

8.24 Em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

8.25 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.26 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

8.27 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.28 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei. 

8.29 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.30 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

8.31 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido no arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme segue:  

8.32 apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

8.33 Declaração, assinada pelo representante legal da empresa (preencher com razão social da 

empresa e CNPJ), de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

8.34 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.35 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.36 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.37 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, conforme determina a legislação vigente, nos termos do 

art. 1.078 da lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), comprovando: 

8.37.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.37.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.37.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.38 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.39 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.40 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.41 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

8.42 Prova de atendimento a requisitos previstos em legislação específica: por se tratar de 

fornecimento de produtos para a saúde (correlatos), a licitante deverá apresentar, 

obrigatoriamente: 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, para as atividades de 

distribuir, armazenar e/ou expedir produtos para a saúde (correlatos), em plena validade. 

b) Licença ou Alvará Sanitário emitido pelo órgão de vigilância sanitária competente da sede da 

licitante, em plena validade e compatível com o objeto da licitação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, e www.bage.rs.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.bage.rs.gov.br/
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10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.4 Fraudar a licitação; 

10.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1 Advertência;  

10.2.2 Multa; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

10.3.6 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado; 

10.3.7 Para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 9.11.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.22 e 9.11.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 9.11.7 e 9.11.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 e 

10.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 07 (sete) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a)  a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b)  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.4 Será formalizada uma Ata de Registro de Preços com registro de todos os itens arrematados, 

constantes no Termo de Referência (Anexo I), com a indicação dos licitantes vencedores, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

11.8 A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços se darão conforme o disposto no item 7 do 

Anexo I do Edital (Termo de Referência) e subitens. 

11.9 A entrega do objeto se dará conforme o disposto no item 6 do Anexo I do Edital (Termo de 

Referência) e subitens. 

11.10 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará conforme o disposto no item 5 do 

Anexo IV do Edital (Ata de Registro de Preços) e subitens. 

11.11 O cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados se dará conforme o 

disposto no item 7 do Anexo IV do Edital (Ata de Registro de Preços) e subitens. 

11.12 A participação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade daquela de que já tiver participado, será vedada às Secretarias. 
 

12. DO PAGAMENTO 
 

12.1 A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo: 

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execução, realizando a juntada dos documentos 

necessários ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de Despesas 

competente; 

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidação da despesa e incluir na 

ordem cronológica de pagamentos. 

12.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da liquidação da 

despesa.  

12.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.   
 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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13.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

13.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.6 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

13.6.1 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 26 Decreto nº 331/2023. 

13.7 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.7.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

13.7.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail: licitacoes@bage.rs.gov.br 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9 Os dados necessários para a firmatura do contrato, bem como o constante das propostas 

apresentadas pelas empresas participantes do certame, serão utilizados pela Administração 

para os fins necessários destinados a cumprir todas as legislações, tendo como finalidade 

evitar qualquer discussão posterior quanto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 

e a utilização das informações pessoais dos participantes da licitação, pois já estará 

especificado que a Administração poderá se utilizar destes dados. 

15.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br ou 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

16.  DOS ANEXOS 

16.1 Integram este edital, os seguintes anexos: 

16.1.1 ANEXO I   – Termo de Referência; 

16.1.2 ANEXO II – Modelo de Declaração; 

16.1.3 ANEXO III – Modelo de Proposta; 

16.1.4 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 
 

  
Luiz Fernando Mainardi 

Prefeito de Bagé 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 1  OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
      (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 1.1  Registro de preços para aquisição de insumos e instrumentais odontológicos, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus 

anexos. 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME / EPP 

Item Especificação Referência Quant. 
Valor  

Unitário 
Valor  
Total 

1 
Afastador Minessota. Indicado para afastar tecidos 
moles durante os procedimentos cirúrgicos. Tamanho 
14 cm. Aço inox. 

Unidade 15 R$ 13,60 R$ 204,00 

2 
Água destilada para autoclave, não injetável, não estéril 
e quimicamente pura, isenta de sais solúveis. Galão de 
5 litros. 

Galão 1200 R$ 19,86 R$ 23.832,00 

3 
Alavanca apexo n° 301. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 30,52 R$ 1.526,00 

4 
Alavanca apexo n° 302. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 36,96 R$ 1.848,00 

5 
Alavanca apexo n° 303. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 44,22 R$ 2.211,00 

6 
Alavanca apical n° 301. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 32,65 R$ 1.632,50 

7 
Alavanca apical n° 302. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 32,65 R$ 1.632,50 

8 
Alavanca apical n° 303. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 31,63 R$ 1.581,50 

9 
Alavanca heidbrink n° 1. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 40,88 R$ 2.044,00 

10 
Alavanca heidbrink n° 2. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 40.95 R$ 2.047,50 

11 
Alavanca heidbrink n° 3. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 40,95 R$ 2.047,50 

12 
Alavanca seldin N° 2 reta. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 31,77 R$ 1.588,50 

13 
Álcool etílico na concentração de 70%. Possuir registro 
na ANVISA. Validade mínima na entrega de 12 meses. 
Embalagem de 1 litro. 

Unidade 430 R$ 7,00 R$ 3.010,00 

14 
Alvelótomo curvo. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 25 R$ 77,41 R$ 1.935,25 

15 
Alvelótomo reto. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 25 R$ 76,74 R$ 1.918,50 

16 Amalgama cápsulas (2 porções) composto por uma liga Pacote 60 R$ 307,58 R$ 18.454,80 
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de mercúrio, prata e estanho, que por ser resistente a 
oxidação, tem a finalidade de proporcionar a 
restauração dos dentes. Por isso, não deve ser usado em 
pessoas com alergia ao mercúrio. Pacote com 50 
cápsulas. 

17 

Anestésico Articaine 4%. Articaína com Epinefrina, 
1:100.000. Embalagem com 50 tubetes com 1,8 ml 
(cada tubete). Possuir registro na ANVISA. Validade 
mínima na entrega de 12 meses. 

Caixa 50 R$ 206,61 R$ 10.330,50 

18 

Anestésico bucal injetável Cloridato de Prilocaína com 
felipressina. Capacidade de 1,8 ml cada tubete. Com 
data de validade de 24 meses. Caixa com 50 tubetes. 
Possuir registro na ANVISA. Validade mínima na entrega 
de 12 meses. 

Caixa 2 R$ 192,57 R$ 385,14 

19 

Anestésico Mepivacaína Cloridrato a 2% (vaso 
constritor), associada com epinefrina 1:100.000. 
Capacidade de 1,8ml cada tubete. Validade de 12 
meses. Caixa com 50 tubetes. Possuir registro na 
ANVISA. Validade mínima na entrega de 12 meses. 

Caixa 100 R$ 191,95 R$ 19.195,00 

20 

Anestésico cloridratos de lidocaína e de fenilefrina, 
embalagem com 50 tubetes com 1,8ml cada. Possuir 
registro na ANVISA. Validade mínima na entrega de 12 
meses. 

Caixa 560 R$ 97,00 R$ 54.320,00 

21 

Anestésico de cloridrato de lidocaína 2% com 
epinefrina, 1:100,000, embalagem com 50 tubetes com 
1,8ml cada. Possuir registro na ANVISA. Validade 
mínima na entrega de 12 meses. 

Caixa 280 R$ 119,65 R$ 33.502,00 

22 
Bicarbonato de sódio extrafino, embalagem 250gr, 
possuir registro na ANVISA. Validade mínima 36 meses. 

Unidade 600 R$ 32,70 R$ 19.620,00 

23 Broca esférica diamantada, granulação média, n° 1012. Unidade 300 R$ 5,90 R$ 1.770,00 

24 Broca esférica diamantada, granulação média, n° 1014. Unidade 300 R$ 5,90 R$ 1.770,00 

25 Broca esférica diamantada, granulação grossa, n° 1014. Unidade 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 

26 Broca esférica diamantada, granulação média, n° 1016. Unidade 300 R$ 5,90 R$ 1.770,00 

27 Broca esférica diamantada, granulação grossa, n° 1016. Unidade 200 R$ 6,55 R$ 1.310,00 

28 
Broca esférica diamantada, granulação média, n° 1012, 
haste longa. 

Unidade 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 

29 
Broca esférica diamantada, granulação média, n° 1014, 
haste longa. 

Unidade 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 

30 
Broca esférica diamantada, granulação médio, n° 1016, 
haste longa. 

Unidade 200 R$ 5,90 R$ 1.180,00 

31 
Broca tronco cônica invertida, diamantada, granulação 
média, n° 1032. 

Unidade 250 R$ 5,90 R$ 1.475,00 

32 
Broca tronco cônica invertida, diamantada, granulação 
média, n° 1033. 

Unidade 250 R$ 5,90 R$ 1.475,00 

33 
Broca tronco cônica invertida, diamantada, granulação 
média, n° 1035. 

Unidade 250 R$ 5,90 R$ 1.475,00 

34 Broca diamantada, granulação média, n° 1451. Unidade 150 R$ 9,89 R$ 1.483,50 

35 
Broca diamantada, formato em chama, granulação 
média, n° 3118. 

Unidade 250 R$ 10,80 R$ 2.700,00 
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36 
Broca diamantada, formato em chama, granulação fina, 
n° 3118 f. 

Unidade 200 R$ 4,59 R$ 918,00 

37 
Broca diamantada, formato em chama, granulação 
extra fina, n° 3118 ff. 

Unidade 200 R$ 4,59 R$ 918,00 

38 
Broca diamantada, formato cilíndrico, granulação 
média, n° 3145. 

Unidade 200 R$ 10,80 R$ 2.160,00 

39 
Broca diamantada, formato oval, granulação média, n° 
3168. 

Unidade 250 R$ 10,80 R$ 2.700,00 

40 
Broca diamantada, formato oval, granulação fina, n° 
3168 f. 

Unidade 200 R$ 10,80 R$ 2.160,00 

41 
Broca diamantada, formato oval, granulação extra fina, 
n° 3168 ff. 

Unidade 200 R$ 10,80 R$ 2.160,00 

42 
Broca diamantada, formato cilíndrico, granulação fina, 
n° 3195 f. 

Unidade 200 R$ 10,80 R$ 2.160,00 

43 
Broca diamantada, formato cilíndrico, granulação extra 
fina, n° 3195 ff. 

Unidade 200 R$ 10,80 R$ 2.160,00 

44 
Broca diamantada, formato cilíndrico, granulação 
média. n° 3203 m 

Unidade 250 R$ 8,99 R$ 2.247,50 

45 
Broca diamantada, formato cilíndrico, ponta cônica, 
granulação média, n° 3207. 

Unidade 200 R$ 13,85 R$ 2.770,00 

46 Broca baixa rotação, aço inoxidável, n° 2. Unidade 350 R$16,90 R$ 5.915,00 

47 Broca baixa rotação, aço inoxidável, n° 4. Unidade 350 R$ 16,90 R$ 5.915,00 

48 Broca baixa rotação, aço inoxidável, n° 6. Unidade 350 R$ 16,90 R$ 5.915,00 

49 Broca baixa rotação, aço inoxidável, n° 8. Unidade 350 R$ 7,20 R$ 2.520,00 

50 
Broca Endo Z, tronco-cônico deaço carbide com 
extremidade inativa, tamanho 23mm. 

Unidade 150 R$ 21,16 R$ 3.174,00 

51 
Broca Zecrya, tronco-cõnico, altamente cortante, ponta 
ativa, em aço carbide, tamanho 23mm. 

Unidade 200 R$ 18,46 R$ 3.692,00 

52 

Campo Cirúrgico (sem fenestra) descartável. Em 100 % 
polipropileno SMS. Tamanho 1,50 cm X 1,50 cm. Possuir 
registro na ANVISA. Cor azul. Validade mínima na 
entrega de 24 meses. 

Unidade 1200 R$ 6,75 R$ 8.100,00 

53 

Campo Cirúrgico (com fenestra) descartável. Em 100 % 
polipropileno SMS. Tamanho 0,50 cm X 0,50 cm. Possuir 
registro na ANVISA. Cor azul. Validade mínima na 
entrega de 24 meses. 

Unidade 1200 R$ 5,37 R$ 6.444,00 

54 
Cariostático 12%, com ação bactericida, antimicrobiana, 
curativa. Possuir registro na ANVISA. Validade mínima 
na entrega de 12 meses. 5ml 

Unidade 140 R$ 29,75 R$ 4.165,00 

55 

Clorexidina 2% Antisséptico para os microorganismos 
gram positivos e negativos e para algumas leveduras. 
Embalagem com 100ml. Possuir registro na ANVISA. 
Validade mínima na entrega de 24 meses. 

Unidade 50 R$ 13,36 R$ 668,00 

56 

Contra-Ângulo para micromotor – relação de 
transmissão de 1:1 direta velocidade de rotação 
máxima a partir 20.000rpm. Autoclavável 135º 
aproximadamente spray de refrigeração (mangueira 
externa adaptável para saída de água) acoplamento 
intra 360º garantia miníma de 12 meses. O item deve 

Unidade 50 R$ 659,00 R$ 32.950,00 
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ser de mesma marca do item 89, com treinamento da 
plataforma, manutenção, atualizações e garantia. 

57 
Cureta periodontal tipo mccall n° 1-10, em aço inox, 
cabo oco, autoclavável. 

Unidade 20 R$ 32,64 R$ 652,80 

58 
Cureta periodontal tipo mccall n° 4-8, em aço inox, cabo 
oco, autoclavável.  

Unidade 10 R$ 24,16 
 

R$ 241,60 
 

59 
Cureta periodontal tipo mccall n° 7-9, em aço inox, cabo 
oco, autoclavável.  

Unidade 10 R$ 39,50 R$ 395,00 

60 
Cureta periodontal tipo mccall n° 11-12, em aço inox, 
cabo oco, autoclavável. 

Unidade 10 R$ 10,50 R$ 105,00 

61 
Cureta periodontal tipo mccall n° 13-14, em aço inox, 
cabo oco, autoclavável.  

Unidade 10 R$ 10,45 R$ 104,50 

62 
Cureta periodontal tipo mccall n° 17-18, em aço inox, 
cabo oco, autoclavável.  

Unidade 10 R$ 30,28 R$ 302,80 

63 Escavador nº17 – FAVA – colher de dentina. Unidade 25 R$ 9,50 R$ 237,50 

64 
Escovas interdentais. Tamanho pequeno. Cabo plástico 
anatômico. Cores variadas. Embalagem com 1 cabo e 3 
unidades. 

Unidade 500 R$ 9,98 R$ 4.990,00 

65 EDTA trissódico líquido, frasco com 20 ml. Frasco 150 R$ 10,90 R$ 1.635,00 

66 Espelho bucal plano nº5 – Golgran com cabo. Unidade 50 R$ 10,00 R$ 500,00 

67 
Esponja hemostática, material 100% de colágeno 
porcino liofilizado. Cx com 10 unidades. 

Caixa 150 R$ 46,63 R$ 6.994,50 

68 

Extirpa nervos, 25mm indicado para a remoção de 
conteúdo pulpar, instrumentos farpados, pré-
esterilizados. Embalagem com 10 unidades cores 
sortidas. 

KIT 50 R$ 41,50 R$ 2.075,00 

69 
Fio dental polietileno de alta densidade, 100m, 
espessura fina, cor branca, sem sabor, encerado. 

Unidade 100 R$ 5,09 R$ 509,00 

70 
Fórceps n° 18r. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 78,06 R$ 3.903,00 

71 Fórceps n° 65. Material em aço inoxidável. Autoclavável. Unidade 50 R$ 82,56 R$ 4.128,00 

72 Fórceps n° 69. Material em aço inoxidável. Autoclavável. Unidade 50 R$ 82,56 R$ 4.128,00 

73 
Fórceps n° 150. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 83,00 R$ 4.150,00 

74 
Fórceps n° 151. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 25 R$ 78,66 R$ 1.966,50 

75 
Flúor gel a base de fluoreto de sódio 2%, ph neutro, 
frasco com 200ml. 

Unidade 300 R$ 12,13 R$ 3.639,00 

76 
Hipoclorito de sódio 2,5%. Possuir registro na ANVISA. 
Validade mínima na entrega de 10 meses. Frasco de 1 
litro. 

Unidade 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

77 
Ionômero de vidro restaurador – Riva Light Cure – 50 
cápsulas – SDI  Self Cure. 

Caixa 20 R$ 399,51 R$ 7.990,20 

78 
Kit saúde bucal personalizado – adulto. Contêm nos kits: 
enxaguante bucal plax 60ml, escova dental, creme 
dental 30g, estojo. 

KIT 200 R$ 9,57 R$ 1.914,00 

79 Kit cimento cirúrgico oxido de zinco 28 g + eugenol 10 Caixa 150 R$ 49,80 R$ 7.470,00 
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ml. 

80 

Lâmina de bisturi em aço-carbono nº11. Fabricada em 
Aço Carbono e Descartável. Esterilizada por raio gama 
Caixa com 100 unidades. Possuir registro na ANVISA. 
Validade mínima na entrega de 36 meses. 

Caixa 20 R$ 32,59 R$ 651,80 

81 
Lima hedstroem 1ª série em aço inoxidável para para 
preparo radicular. 25mm. Embalagem com 6 unidades. 

Unidade 50 R$14,47 R$ 723,50 

82 

Luva Cirúrgica Estéril com Pó. Tamanho 7,0. Indicada 
para proteger os profissionais da área da saúde, em 
todos os tipos de procedimentos cirúrgicas. Possuir 
registro na ANVISA. 

Par 1500 R$ 1,28 R$ 1.920,00 

83 

Luva Cirúrgica Estéril com Pó. Tamanho 7,5. Indicada 
para proteger os profissionais da área da saúde, em 
todos os tipos de procedimentos cirúrgicas. Possuir 
registro na ANVISA. 

Par 1500 R$ 1,18 R$ 1.770,00 

84 

Luva de procedimento, luva não cirúrgica, em látex, pó 
bioabsorvível atóxico, superfície lisa. Registro na 
ANVISA. Validade mínima na entrega de 48 meses. Caixa 
com 100 unidades tamanho m (média).  

Caixa 700 R$ 28,52 R$ 19.964,00 

85 

Luva vinil sem pó. Confeccionadas em PVC. Não estéril, 
lisa, ambidestras, atóxicas e apirogênicas, descartáveis 
e de uso único, certificado de aprovação (C.A) contra 
agentes biológicos. Tamanho G.  

Caixa 100 R$ 23,75 R$ 2.375,00 

86 
Maleta premiun – 3 bandejas, preta – Polymer, 
Comprimento:365mm, Largura:230mm. Altura: 197 
mm. 

Unidade 8 R$ 70,68 R$ 565,44 

87 
Matriz de aço 5mm, inteira, embalagem com 1 rolo com 
tamanho de 50cm. 

Unidade 280 R$ 5,83 R$ 1.632,40 

88 
Matriz de aço 7mm, inteira, embalagem com 1 rolo com 
tamanho de 50cm. 

Unidade 280 R$ 4,70 R$ 1.316,00 

89 

Micro Motor Rotação de até 20.000 rpm, Regulagem de 
velocidade e sentido de giro diretamente no corpo 
(horário e anti-horário) Autoclavável até 134º c 
acoplamento intra universal com giro de 360ºc; conexão 
borden com o equipo redução de 35% no peso e 22% 
no  tamanho em comparação ao micromotor x10; corpo 
confeccionado em alumínio leve com apenas 61g 
tratamento superfi cial com anodização dura, 
aumentando a resistência à autoclavagem; spray 
externo eficiente para refrigeração; garantia mínima 12 
meses. 

Unidade 50 R$ 899,00 R$ 44.950,00 

90 Paramonoclorofenol frasco com 20 ml canforado. Unidade 150 R$ 16,90 R$ 2.535,00 

91 
Pinça halsted mosquito reta. Material em aço 
inoxidável. 12 cm. Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 26,13 R$ 1.306,50 

92 
Pinça halsted mosquito curva. Material em aço 
inoxidável. 12 cm. Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 21,84 R$ 1.092,00 

93 
Pinça hemostática kelly reta. Material em aço 
inoxidável. 14 cm. Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 36,75 R$ 1.837,50 

94 Placa de vidro lisa – 0,6mm. Unidade 10 R$ 15,90 R$ 159,00 

95 Porta agulha mathieu. Material em aço inoxidável. 14 Unidade 50 R$ 53,90 R$ 2.695,00 
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cm. Autoclavável. 

96 
Porta agulha mayo hegar. Material em aço inoxidável. 
14 cm. Autoclavável. 

Unidade 50 R$ 51,70 R$ 2.585,00 

97 
Prancheta em Duratex, cor marrom, tamanho A4 com 
prendedor zincado. 

Unidade 8 R$ 17,95 R$ 143,60 

98 
Pulverizador de plástico – 500ml – transparente – bico 
com regulagem. 

Unidade 10 R$ 11,02 R$ 110,20 

99 Aplicador de ionômero de vidro. Unidade 20 R$ 324,99 R$ 6.499,80 

100 
Seringa carpule com refluxo. Material em aço 
inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 200 R$ 52,91 R$ 10.582,00 

101 
Sindesmótomo duplo. Material em aço inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 100 R$ 10,98 R$ 1.098,00 

102 

Sugador cirúrgico descartável, em PVC. Atóxico, 
polietileno e pigmento, com ponteira 3mm. Utilizado 
em cirurgias intra-orais para sucção de sangue e demais 
fluidos. Caixa com no mínimo de 20 unidades. Possuir 
registro na ANVISA. 

Caixa 100 R$ 18,59 R$ 1.859,00 

103 
Tesoura íris reta. Material em aço inoxidável. 12 cm. 
Autoclavável. 

Unidade 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00 

104 
Tesoura íris curva. Material em aço inoxidável. 12 cm. 
Autoclavável. 

Unidade 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00 

105 
Tira de lixa 4mm, fabricadas em aço inox, autoclavável. 
caixa com 12 unidades. 

Caixa 280 R$ 11,10 R$ 3.108,00 

106 
Tricresol formalina, material para desinfecção de canal 
radicular frasco com 10 ml. 

Unidade 140 R$ 20,60 R$ 2.884,00 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO R$504.820,33 

 

LOTE COTA RESERVADA (25%) PARA ME/ EPP 

Item Especificação Referência Quant. 
Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

107 

Caneta de alta rotação sistema push botton ou saca 
broca spray tiplo, rolamento cerâmico ou metálico, 
encaixe borden dois furos, rotação máxima a partir 
de 380.000 rpm. Autoclavável até 135ºc, garantia 
mínima a partir de 6 meses.  

Unidade 50 R$ 928,00 R$ 46.400,00 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 46.400,00 

 

LOTE DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Especificação Referência Quant. 
Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

108 

Caneta de alta rotação sistema push botton ou 
saca broca spray tiplo, rolamento cerâmico ou 
metálico, encaixe borden dois furos, rotação 
máxima a partir de 380.000 rpm. Autoclavável 
até 135ºc, garantia mínima a partir de 6 meses.  

Unidade 150 R$ 928,00 R$ 139.200,00 

 VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 139.200,00 
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** Valor máximo admitido 

 1.2  Os itens objeto desta contratação são considerados como comuns, não se enquadrando 

como bens de luxo, conforme Decreto n° 104, de 23 de março de 2023. 

 

 1.3  Especificação do Objeto: 

1.3.1. Os bens objeto desta contratação destinam-se ao uso em procedimentos odontológicos nas 

unidades da rede municipal de saúde. A solução abrange um conjunto de 104 itens, incluindo 

materiais de consumo (anestésicos, luvas, resinas, etc.), instrumentais cirúrgicos e de exame 

(fórceps, alavancas, espelhos, etc.) e brocas de alta e baixa rotação, todos detalhados na tabela 

acima. 

1.3.2. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, possuir registro válido na ANVISA 

(quando aplicável) e atender a todas as especificações de composição, apresentação, dimensão 

e qualidade descritas. Os itens consumíveis deverão ser entregues com prazo de validade mínimo 

de 12 (doze) meses, e os instrumentais deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação. 

1.3.3. O fornecimento dos bens ocorrerá de forma parcelada, sob demanda, ao longo da vigência 

da Ata de Registro de Preços. A entrega de cada item será solicitada por meio de Ordem de 

Fornecimento (ou instrumento equivalente), e a contratada deverá efetuá-la no prazo e local 

definidos neste Termo de Referência. 

 

 2  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 2.1  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos está detalhada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), que precede e integra este Termo de Referência. A contratação é essencial 

para garantir o abastecimento contínuo e ininterrupto de insumos e instrumentais 

odontológicos para a rede de saúde municipal (UBS e CEO), sendo indispensável para a 

manutenção da qualidade e a continuidade dos atendimentos odontológicos prestados à 

população pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A ausência destes materiais acarreta risco 

de paralisação de serviços, comprometimento de tratamentos e aumento das filas de espera, 

configurando um grave prejuízo ao interesse público. 

 2.2  O objeto da contratação em parte está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA 2025, 

alguns itens foram justificados a inclusão, outros, aumento de quantitativo. 

 2.3  Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos no documento 

Memória de Cálculo, anexo ao ETP supracitado, fundamentado na análise do consumo 

médio histórico dos últimos 12 meses, nas solicitações formais das unidades de saúde e na 

projeção de atendimentos para o próximo período. O referido documento contém o 

detalhamento do cálculo para cada um dos 104 itens e se encontra disponível nos autos do 

processo administrativo. 

 

 

 3  DOS LOTES 
     (art. 47, II, § 1º da Lei 14133/2021) 
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 3.1  Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. A adjudicação 

será realizada por item. 

 3.2  Esta decisão, fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), visa garantir a máxima 

competitividade do certame, em conformidade com o Art. 40, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. Por 

se tratar de 108 itens de naturezas diversas (instrumentais, consumíveis, químicos, etc.), o 

parcelamento por item permite a participação do maior número possível de fornecedores, 

incluindo empresas especializadas em segmentos específicos do mercado odontológico, o 

que potencializa a busca pela proposta mais vantajosa para cada produto individualmente. 

 

 3.3   Itens exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 

 3.3.1  Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido para Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), da seguinte forma: 

 3.3.1.1  Item de Ampla Participação: O item abaixo terá disputa em ampla concorrência, pois 

seu valor total estimado supera o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) previsto para 

a licitação exclusiva, conforme Art. 48, I, da LC 123/2006: 

ITEM 108- Caneta de alta rotação sistema push botton ou saca broca spray tiplo, 

rolamento cerâmico ou metálico, encaixe borden dois furos, rotação máxima a partir de 

380.000 rpm. Autoclavável até 135ºc, garantia mínima a partir de 6 meses (Valor total 

estimado R$ 185.600,00- cento e oitenta e cinco mil e seiscentos reais); 

 3.3.1.2  Itens de Participação Exclusiva para ME/EPP: Todos os demais 107 (cento e sete) 

itens listados neste Termo de Referência, terão sua disputa restrita à participação 

exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com o 

Art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.4 Caso não haja um mínimo de três fornecedores ME/EPP competitivos para um 

determinado item, ou caso as propostas apresentadas por ME/EPP sejam desconformes 

ou desclassificadas, será adotado o procedimento previsto na legislação para a disputa 

ampla daquele item específico. 

 

 4  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
         (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 
 

 4.1  Esta aquisição, processada por meio de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de 

Preços com adjudicação por item, foi indicada como a melhor solução por ser a que mais 

adere aos princípios da eficiência, economicidade e ampla competição. Conforme 

justificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), este modelo permite a obtenção dos 

melhores preços de mercado para cada item individualmente, ao mesmo tempo em que 

oferece a flexibilidade administrativa necessária para um abastecimento contínuo, sob 

demanda, mitigando riscos de desabastecimento e de formação de estoques excessivos. 

 4.2  A solução atende integralmente à necessidade da Secretaria de Saúde, garantindo o 

suprimento de 107 itens essenciais para a continuidade e qualidade dos serviços 

odontológicos. 
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 4.3  Especificações Técnicas Gerais do Produto 

 4.3.1.1  As especificações técnicas detalhadas, incluindo descrição pormenorizada, unidade de 

fornecimento e quantitativos máximos para cada um dos 107 itens, constam na tabela 

da Seção 1 (Objeto) deste Termo de Referência. Adicionalmente, todos os itens, sem 

exceção, deverão atender aos seguintes requisitos gerais e indispensáveis: 

 4.3.1.2  Requisitos Legais e Normativos: todos os produtos para a saúde (correlatos), conforme 

definição da ANVISA, deverão possuir registro, notificação ou cadastro válido junto ao 

órgão, em conformidade com a legislação sanitária vigente. 

 4.3.1.3  Qualidade e Condição: Todos os bens deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados 

com material de alta qualidade, livres de defeitos, e em perfeitas condições de uso. 

 4.4  Embalagem e Rotulagem: Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens 

originais do fabricante, que garantam sua integridade durante o transporte e 

armazenamento, contendo em seus rótulos, de forma clara e indelével, no mínimo: nome 

do produto, dados do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade 

e, quando aplicável, número de registro na ANVISA e indicação de esterilidade. 
 

 4.5  Análise do Ciclo de Vida do Objeto 

 4.5.1  A presente contratação considera o ciclo de vida dos bens a serem adquiridos, desde a 

aquisição até o descarte final, conforme detalhado abaixo: 
 

 4.5.1.1  Fase de Aquisição e Recebimento: 

Durabilidade e Validade: a seleção dos itens levará em conta a durabilidade e a vida útil. Para 

os instrumentais (bens permanentes), exige-se material de alta resistência, como aço inoxidável 

autoclavável, e garantia mínima de 12 meses. Para os consumíveis (bens perecíveis), exige-se 

prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega, para maximizar seu 

aproveitamento e evitar perdas por expiração. 
 

4.5.1.2. Fase de Utilização e Manutenção: 

       4.5.1.2.1. Consumíveis (Ex: anestésicos, luvas, resinas): O ciclo de vida destes itens é 

compreendido pelo armazenamento adequado no Almoxarifado e nas unidades básicas, 

seguido do seu uso único em procedimentos, culminando no descarte. 

       4.5.1.2.2. Instrumentais (Ex: fórceps, alavancas): Estes bens possuem um ciclo de vida 

prolongado. Sua utilização envolve o uso em procedimentos, seguido de processos rigorosos 

de limpeza, desinfecção e esterilização em autoclave para reutilização. A especificação de 

materiais resistentes a esses processos é um requisito fundamental para garantir a durabilidade 

e a segurança do instrumental ao longo de seu ciclo de vida útil. A manutenção se restringe à 

limpeza e esterilização, sem necessidade de manutenção corretiva por parte de terceiros. 
 

 4.6  Fase de Descarte (Fim da Vida Útil): 

 4.6.1  O descarte de todos os materiais utilizados, vencidos ou danificados é tratado como a 

etapa final de seu ciclo de vida e segue um rigoroso protocolo institucional. A gestão deste 

descarte é a principal medida de mitigação de impactos ambientais, realizada em 

conformidade com o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
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(PGRSS) da Secretaria e com as resoluções ANVISA RDC nº 222/2018 e CONAMA nº 

358/2005. 

 4.6.2  Os resíduos são segregados na fonte geradora (clínicas) em grupos específicos 

(infectante, químico, perfurocortante, comum) e acondicionados em recipientes 

padronizados. A coleta, transporte, tratamento e disposição final são executados por 

empresa especializada, objeto de contratação correlata específica para esta finalidade, 

garantindo que o fim da vida útil dos produtos desta aquisição não gere passivos 

ambientais ou sanitários para o município. 

 

 5  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
         (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 5.1  Sustentabilidade 

   (art. 5º, da Lei n. 14.133/2021) 

 5.1.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, observadas as dimensões ambiental, social e econômica: 

Ambiental: A licitante vencedora deverá declarar que cumpre integralmente a legislação ambiental 

vigente. Será valorizado, como critério de desempate, o uso de embalagens que utilizem materiais 

reciclados e/ou que sejam de fácil reciclagem, bem como a apresentação de políticas de logística 

reversa para as embalagens. 

Social: A contratada deverá comprovar o cumprimento das normas relativas à saúde e segurança 

do trabalho de seus empregados, bem como o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. 

Econômica: A sustentabilidade econômica será aferida pela durabilidade mínima exigida para os 

instrumentais (garantia de 12 meses) e pelo prazo de validade mínimo para os insumos consumíveis 

(12 meses), visando maximizar a vida útil dos produtos e evitar o desperdício de recursos públicos. 
 

 5.2  Indicação de marcas ou modelos 
(Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 5.2.1  A Administração aceitará produtos de diversas marcas, desde que possuam qualidade, 

desempenho e características técnicas que atendam integralmente às especificações deste 

Termo de Referência, conforme Art. 41, I, "d", da Lei nº 14.133/2021. 

 
 5.3  Da vedação de contratação de marca ou produto (Art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 5.3.1  Não se aplica. Não há, até o momento, registro de processo administrativo que tenha 

comprovado o desempenho insatisfatório de qualquer marca ou produto específico que 

justifique sua vedação neste certame. 
 

 5.4  Da exigência de amostra 

            (Art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

Não serão exigidas amostras para esta contratação. 

 

 5.5  Da exigência de carta de solidariedade 
              (Art. 41, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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Não será exigida a carta de solidariedade do fabricante, por se tratar de bens de consumo e 

instrumentais comuns, amplamente disponíveis no mercado por meio de múltiplos 

distribuidores, tornando a exigência uma barreira que poderia restringir indevidamente a 

competição. 

 

 5.6  Subcontratação 
              (Art. 122, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, por se tratar de fornecimento de bens. 

 5.7  Garantia da contratação 

         (art. 96 a 102, da Lei 14133/2021) 

Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 6  DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
            (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 6.1  Condições de Entrega 

 6.1.1  O fornecimento dos bens será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, formalizada por meio de Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 

(nota de empenho). 

 6.1.2  O prazo de entrega dos bens solicitados em cada Ordem de Fornecimento será de, no 

máximo, 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento oficial da solicitação pela 

contratada. 

 6.1.3  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 

devidamente comprovadas. 

 6.1.4  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade do item na data da entrega não poderá 

ser inferior a 12 (doze) meses, ou a 2/3 (dois terços) do prazo total de validade recomendado 

pelo fabricante, o que for mais vantajoso para a Administração. 

 6.1.5  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, correndo todos os custos de frete, 

seguro e encargos por conta da contratada: 

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde de Bagé 

Rua 20 de Setembro, 1216, Centro 

Horário: De segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h 

Telefone: (53) 3241-0256 / 3241-7465 

Email: almoxarifado.sms@bage.rs.gov 

 6.2  Garantia, manutenção e assistência técnica 

 6.2.1  O prazo de garantia contratual dos bens de natureza permanente (instrumentais), 

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 6.2.2  A garantia abrange a substituição integral do produto que apresentar vício ou defeito de 

fabricação, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 
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 6.2.3  Por se tratar de bens de consumo e instrumentais de baixo valor e complexidade, não se 

aplicam as exigências de manutenção corretiva no local, disponibilização de equipamento 

substituto (empréstimo) ou assistência técnica com prazos de reparo. A garantia será 

exercida exclusivamente mediante a troca do produto defeituoso por um novo, de idênticas 

ou superiores especificações. 

 6.2.4  O custo referente ao transporte para a substituição de itens em garantia será de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 6.2.5  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato ou na Ata de Registro de Preços, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

 

 7  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
        (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 
 

 7.1  Execução 

 7.1.1  O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 7.1.2  A gestão da Ata de Registro de Preços envolverá o controle contínuo dos quantitativos 

solicitados para cada item, assegurando que não sejam ultrapassados os limites máximos 

registrados. 

 7.1.3  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 7.1.4  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) 

e do chat do portal de compras para esse fim. 

 7.1.5  A Administração poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 7.1.6  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar os 

representantes das empresas vencedoras para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis. 

 

 7.2  Fiscalização 

 7.2.1  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidor(es) 

nomeado(s) como fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 7.2.2  O gestor da Ata de Registro de Preços, indicado pela secretaria, será: 

 

Secretaria Secretaria Municipal de Saúde  

Servidor Diene de Oliveira Vidal da Silva 

Matrícula 15084 

E-mail asb.diene.sms@gmail.com 
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Secretaria Secretaria Municipal de Saúde  

Telefone 53 98123 4038 

 

 7.2.3  As competências dos Gestores da ARP são as constantes no Decreto 331 de 11 de agosto 

de 2023 e dos Fiscais dos Contratos administrativos constam nos artigos 13 a 24 do Decreto 

Municipal nº 105/2023. 

 7.2.4  Aferição e Monitoramento do Desempenho 

7.2.5 A fiscalização será baseada não apenas na conformidade da entrega, mas também no 

monitoramento dos resultados e do desempenho da contratação. Para isso, o gestor da Ata de 

Registro de preços deverá acompanhar os seguintes indicadores, definidos no ETP: 

 

Índice de Ruptura de Estoque: 

Métrica: (Nº de itens em falta / Nº total de itens da ata) x 100. 

Meta: Manter o índice inferior a 2%. 

 

Índice de Entregas no Prazo: 

Métrica: (Nº de Ordens de Fornecimento entregues no prazo / Nº total de Ordens emitidas) x 100. 

Meta: Índice superior a 95%. 

Índice de Conformidade dos Produtos: 

Métrica: (Nº de entregas recebidas sem não conformidades / Nº total de entregas) x 100. 

Meta: Índice superior a 98%. 
 

 7.3  O fiscal ou gestor da Ata registrará todas as ocorrências em relatório próprio e notificará sobre 

quaisquer desvios em relação às metas estabelecidas, para que sejam adotadas as medidas 

cabíveis. 
 

 

 8  DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
         (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 8.1  Recebimento 
 

 8.1.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 8.1.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [05] [cinco] dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 8.1.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de [05] [cinco] dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 
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 8.1.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 8.1.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 8.1.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 8.1.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

 8.2  Prazo de pagamento 

 

 8.2.1  A liquidação será realizada no prazo de 15 (quinze) dias após a verificação da 

conformidade dos produtos com a descrição editalícia e recebimento pela Administração 

da nota fiscal emitida pela contratada. 

 8.2.2  O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da regular liquidação 

da despesa, conforme art.7º do Decreto 086/2025 e 183/2025. 

 8.2.3  Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e formas previstos no contrato. 

 8.2.4  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e 

II do caput serão reduzidos pela metade. 

 8.2.5  O prazo de que trata os itens 8.2.1 e 8.2.2 poderão ser excepcionalmente prorrogáveis, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 8.2.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins de que trata os itens. 

 8.2.7  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser 

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

 8.2.8  No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

 8.2.9  Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

 8.2.10  A eventual perda das condições de que trata o item 8.2.9 não enseja, por si, retenção 

de pagamento pela Administração. 
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 8.2.11  Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração 

deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

 8.2.12  A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem 

prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, 

observado o contraditório e a ampla defesa. 

 8.2.13  É facultada a retenção de créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do 

art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2.14  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 9  FORMA DE PAGAMENTO 

 

 9.1  O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta correntes indicadas pelo contratado; 

 9.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizada a transferência 

bancária para pagamento; 

 9.3  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 9.4  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

 9.5  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 10  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
               (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 10.1  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

 10.2  Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de Habilitação Jurídica, 

Fiscal, Social e Trabalhista, e Qualificação Econômico-Financeira, conforme artigos 62 a 

70 da Lei Federal 14.133/2021. A documentação específica será detalhada no Edital 

Convocatório. 

 

 10.3  Qualificação Técnica 

 10.3.1  Registro ou inscrição da empresa em entidade profissional: não se aplica ao objeto da 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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 10.3.2  Prova de atendimento a requisitos previstos em legislação específica: por se tratar de 

fornecimento de produtos para a saúde (correlatos), a licitante deverá apresentar, 

obrigatoriamente: 

 10.3.3  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, para as 

atividades de distribuir, armazenar e/ou expedir produtos para a saúde (correlatos), em 

plena validade. 

 10.3.4  Licença ou Alvará Sanitário emitido pelo órgão de vigilância sanitária competente da 

sede da licitante, em plena validade e compatível com o objeto da licitação. 

 10.3.5  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a documentação 

complementar conforme descrito no Edital convocatório. 

 

 10.4  Critérios de Desempate 

 10.4.1  Havendo empate entre as propostas, serão aplicados os critérios de desempate 

previstos no Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, por se tratar de certame de 

participação exclusiva para ME/EPP (empate ficto). Persistindo o empate, serão 

utilizados os critérios estabelecidos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, na ordem em que 

se apresentam. 

 

 11  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
                    (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 11.1  O custo estimado total da contratação é de R$ 690.420,33 (seiscentos e noventa mil 

quatrocentos e vinte reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários máximos 

admitidos e apostos na tabela da Seção 1 - Do Objeto, de acordo com a mediana das 

consultas realizadas no Painel de Preços do Governo Federal e em pesquisas de 

mercado com fornecedores especializados, durante o mês de agosto de 2025. 

 11.2  A estimativa de preços foi consolidada no documento "Mapa Comparativo de Preços", 

anexo ao Estudo Técnico Preliminar, que serviu de base para a definição dos valores 

unitários de referência para cada item, bem como para o valor total estimado da 

contratação. 

 11.3  A metodologia utilizada para a pesquisa de preços está em plena conformidade com os 

parâmetros estabelecidos no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 12  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                    (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

 12.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Bagé. 

     A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão: 14 SEC MUNIC DE SAÚDE E ATENÇÃO PESSOA/DEFICIÊN 

Unidade: 2 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

Função: 10 SAUDE 

Subfunção: 301 ATENCAO BASICA 

Programa 7 CIDADE SAUDÁVEL 

Proj./Atividade: 2550 CUSTEIO-ATENÇAO BASICA 
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Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Recurso: 1600 - 4500 CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA 

Reduzido 9037 

 

Órgão: 14 SEC MUNIC DE SAÚDE E ATENÇÃO PESSOA/DEFICIÊN 

Unidade: 2 FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

Função: 10 SAUDE 

Subfunção: 301 ATENCAO BASICA 

Programa 7 CIDADE SAUDÁVEL 

Proj./Atividade: 2550 CUSTEIO-ATENÇAO BASICA 

Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Recurso: 1600 - 4500 CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA 

Complemento: 0 NÃO SE APLICA 

Reduzido 10234 

 12.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 13  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

                 (art. 156, da Lei n. 14.133/2021) 

 13.1  O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no 

seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da 

mesma Lei. 

 13.2  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

 13.3  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 

e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 13.4  Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

 13.5  A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado 

de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

 13.6  Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da 

responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à procuradoria Geral do 

Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 14  Informações sobre este Termo de Referência 

Letícia Teixeira Martins 
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E-mail: compras.sms@bage.rs.gov.br 

Contato: 53 3247 5290 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde e Atenção à Pessoa com Deficiência 
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  ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo da empresa 

A empresa.................................................................. CNPJ nº ........................................., através de 

seu representante legal, Sr. ………………………, CPF ……………………., DECLARA que cumpre 

plenamente os requisitos para sua participação da licitação instaurada pelo Município de Bagé, 

modalidade …………….………………. e, sob as penalidades cabíveis, declara que a empresa é 

idônea e que não há superveniência de fato impeditivo a sua habilitação. 

 

Declaramos ainda: 

1. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, bem como não se enquadra nos demais impedimentos do art. 9º, 

§1º, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei Orgânica do Município de Bagé;  

2. Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste edital e seus respectivos anexos; 

3. Que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 

Administração Pública;  

4. Que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da 

assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os 

efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação 

aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;  

5. Que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 

previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal);  

6. Que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, 

de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme 

legislação aplicável;  

7. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição extraordinária 

prevista em lei específica;  

8. Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV);  

9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes; 

10. Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada será imediatamente 

comunicada, por escrito, ao Município de Bagé/RS. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico 0049/2025  

À Pregoeira 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

A empresa ___________________, CNPJ ___________________, com sede 

___________________, através do seu representante legal Sr. _______________________, CPF 

______________, encaminha, pela presente, proposta comercial para o objeto deste certame.  

Declaramos que, no preço abaixo ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao 

cumprimento do objeto, assim como tributos e outros. 

Item Especificação Ref. Quant. 
Valor Unitário                     

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

      

TOTAL GERAL (R$)  

Valor Total da Proposta: R$ ______________(_____________________) 
Validade da Proposta: ___________ (____________________) dias. 

Prazo de entrega: ________________________________________________________ 

Informações sobre garantia (quando aplicável): ____________________________ 

Conta Bancária do CNPJ participante: _____________________________________ 

 
Declaramos que cumpriremos rigorosamente as determinações do Edital para a entrega dos 

produtos, conforme as solicitações desta Prefeitura. 

 Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

 
 

 
 
 

Local e data. 
 
 
 

        ________________________________________________________ 

Assinatura do Representante legal e Carimbo da empresa 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2025 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNPJ sob nº 88.073.291/0001-99, com sede na rua 

Caetano Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. Luiz 

Fernando Mainardi, CPF nº 291.496.060-34, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 0049/2025, 

publicada no ...... de ...../...../2025, processo administrativo nº PRO40220/2025, RESOLVE 

registrar os preços das empresas indicadas e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas e nas quantidades  cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 215, de 26 de maio de 2023, e no Decreto 

n.º 331 de 11 de agosto de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos e instrumentais 

odontológicos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Atenção à Pessoa 

com Deficiência, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Licitação PE nº 

0049/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
 

Especificação Marca Unidade Quantidade 

Máxima 
Valor 

Unitário 
Prazo garantia  

ou validade 

       

2.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGÉ – SEFAZ – COORDENADORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0049/2025 – ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                                                                                                                                                               P á g i n a  2 | 7                                                                                                                                                   
 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assi-

natura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empe-

nho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de valida-

de da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obser-

vada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao má-

ximo previsto no edital, e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornece-

dores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-

teses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de re-

gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições es-

tabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica fa-

cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primei-

ro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

4.13. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre-

ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob-

tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.14. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-

manescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de lici-

tação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajus-

tamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021: 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida-

des administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas-

tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu re-

gistro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altera-

ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super-

veniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu-

mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre-

ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re-

gistro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciado-

ra atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir-

mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decre-

to municipal nº 331, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, a entidade gerenciadora poderá, mediante deci-

são fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por des-

pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado-

ra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 331 de 2023. 

8. DOS PAGAMENTOS 

8.1. A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 15 (quinze) dias, assim sendo: 

a) 10 (dez) dias para a secretaria atestar a execução, realizando a juntada dos 

documentos necessários ao cumprimento contratual e protocolizando na Assessoria de 

Despesas competente; 

b) 05 (cinco) dias para a Assessoria de Despesas realizar a liquidação da despesa e 

incluir na ordem cronológica de pagamentos. 

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da liquidação da 

despesa.  

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.   

9. AS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre-

ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te-

rem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto municipal 

nº331, de 2023).  

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento pa-

ra cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Luiz Fernando Mainardi 

Prefeito de Bagé 

_______________________________ 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor 
 

item Especificação Unidade Quantidade 
Máxima 

  Valor      
Unitário 

Prazo garantia ou 
validade 

      

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Fornecedor 
 

item Especificação Unidade Quantidade 
Máxima 

   Valor         
Unitário 

Prazo garantia ou 
validade 

      

 

 

 


